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                      157 DA LEI 1943/54 E ART. 2º DO DECRETO ESTADUAL 3829/20                               
                      ART. 1°, § úNICO, DA LEI 17169/12.                                                     
                      ATO DE BENEFICIO PREVIDENCIARIO-PRPREV N. 133.267/23                                   
                      VALOR  MENSAL DOS PROVENTOS: R$ 11.225,27(ONZE MIL, DUZENTOS                           
                      E VINTE E CINCO REAIS E VINTE E SETE CENTAVOS)                                         
                      CALCULOS A FL. 37-PRPREV. - FM - PROTOCOLO N. 20.072.993-5                             
               _________________________________________________________________________________             
           CURITIBA, 14 DE ABRIL DE 2023                                                                     
                                                                                                             
                                      LUCIANA CARLA DA SILVA AZEVEDO                                         
                                SECRETÁRIA DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO                                        
                                      E DA PREVIDÊNCIA, EM EXERCÍCIO  

38849/2023      

Secretaria das Cidades    

Secretaria da Ciência, 
Tecnologia e Ensino Superior   

PORTARIA Nº 073/2023-SECID

O SECRETÁRIO DE ESTADO DAS CIDADES, no uso de suas atribuições 
legais, conferidas pela Lei nº 21.352/23, bem como no Decreto Estadual nº 
00010/2023, considerando a Resolução 022/2023 – SECID e a documenta-
ção em anexo ao protocolo sob nº 18.492.043-3 (apenso 20.292.317-2).

RESOLVE,

Art. 1º - Designar os servidores abaixo indicados, em observância à legisla-
ção vigente, para atuarem como Fiscais do Contrato nº CA 22/6940, cele-
brado com a Largo Engenharia e Construção Civil Ltda, no valor de R$ 
569.064,78, cujo objeto é Reforma na 13ª Delegacia Regional da Receita 
Estadual - Cascavel, SEFA/ CRE, no Município de Cascavel, no prazo de 
150 (cento e cinquenta) dias.

Art. 2º - Fiscal Titular da Obra: Leandro Salomão Piana, CREA: 70.313-D/
PR

Art. 3º - Fiscal Suplente: Lucas Felipe Garippo Peixoto, CREA: 133.375-D/
PR; que atuará quando o fiscal titular estiver em período de férias

Art. 4º - Gestor: Leandro Henrique Mazutti

Art. 5º - Esta portaria passará a vigorar a partir da data da sua publicação.

Curitiba, 17 de abril de 2023

Marcio Juliano Marcolino
Diretor-Geral

Secretaria das Cidades
39294/2023

PORTARIA Nº 074/2023-SECID

O SECRETÁRIO DE ESTADO DAS CIDADES, no uso de suas atribuições 
legais, conferidas pela Lei nº 21.352/23, bem como no Decreto Estadual nº 
00010/2023, considerando a Resolução 022/2023 – SECID e a documenta-

SECRETARIA DE ESTADO DAS CIDADES

RESOLUÇÃO Nº 032/2023/SECID

Súmula: Aprova a Atualização do Regulamento Operacional do Sistema 
de Financiamento de Ações nos Municípios do Estado do Paraná - SFM

O Secretário de Estado das Cidades, no uso das atribuições que lhe confe-
re a Lei Estadual n° 21.352, de 01 de janeiro de 2023, e pela Lei Estadual 
17.655 de 07 de agosto de 2013,

RESOLVE

Art. 1º - Aprovar as atualizações do Regulamento Operacional Geral do 
Sistema de Financiamento de Ações nos Municípios do Estado do Paraná - 
SFM, revisado nesta data e instituído pela Lei 17.665/2013.

Art. 2º - Estabelecer que o anexo contendo a íntegra do Regulamento 
ora alterado e aprovado, permanecerá à disposição dos interessados na 
Secretaria de Estado das Cidades – SECID, no Serviço Social Autônomo 
PARANACIDADE e em suas páginas eletrônicas oficiais.

Art. 3º - Determinar que esta resolução entrará em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário.

PUBLIQUE-SE, ANOTE-SE, CUMPRA-SE.

Curitiba, 17 de abril de 2023

EDUARDO PIMENTEL SLAVIERO
Secretário de Estado das Cidades

39229/2023

ção em anexo ao protocolo sob nº 17.371.864-0.

RESOLVE,

Art. 1º - Designar os servidores abaixo indicados, em observância à legis-
lação vigente, para atuarem como Fiscais do Contrato nº CA 22/6757, 
celebrado com a A Garzaro Construções Civis Ltda, no valor de R$ 
9.871.156,83, cujo objeto é Construção da Delegacia Cidadã Padrão 3A 
– Londrina, SESP, no Município de Londrina, no prazo de 300 (trezentos) 
dias.

Art. 2º - Fiscal Titular da Obra: Fabio Bahl Oliveira, CREA: 89.429-D/PR

Art. 3º - Fiscal Suplente: Marcelo Cisbichini do Amaral Vasconcellos, 
CREA: 22.500-D/PR; que atuará quando o fiscal titular estiver em período 
de férias

Art. 4º - Gestor: Fabio Bahl Oliveira

Art. 5º - Esta portaria passará a vigorar a partir da data da sua publicação.

Curitiba, 18 de abril de 2023

Marcio Juliano Marcolino
Diretor-Geral

Secretaria das Cidades
39612/2023

UEL 

PORTARIA Nº 1633 – 17/04/2023 
Considerando a Resolução C.U. Nº 76/2005, de 10 de maio de 2005; 
Considerando a publicação do Decreto Estadual Nº 10763, de 11 de abril de 2022; 
Considerando o OF.SAUEL/DIR Nº 002/2023, de 14 de abril de 2023; 
Considerando a necessidade de substituir a Comissão Central de Avaliação de 
Documentos do Sistema de Arquivos da Universidade Estadual de Londrina – 
CCAD/UEL; 
A Reitora da Universidade Estadual de Londrina, no uso de suas atribuições 
legais,  

RESOLVE: 
I - Instituir a Comissão Permanente de Avaliação de Documentos da 
Universidade 
Estadual de Londrina (CPAD/UEL), que será composta pelos seguintes 
membros: 
Alvaro Barreto Alves Neto – Presidente 
Marisa Aparecida Ferreira de Oliveira – Secretária 
Marco Antonio Neves Soares (CLCH) – Docente do Departamento de História 
Carlos Alberto Biz – Representante da PROPLAN – Titular 
Luis Fernando Casarim – Representante da PROPLAN – Suplente 
Valéria Diatchuk (SAUEL) – Responsável pelo Arquivo Intermediário 
Eliza Emiko Suzuki (SAUEL) – Responsável pelo Arquivo Permanente 
Márcia Gabriela Bilbao La Vieja – Representante da PJU 
Eliandro dos Santos Costa (CECA) – Representante do Departamento de 
Ciências da Informação 

PORTARIA Nº 1633 – 17/04/2023 
Gilberto Martins Ayres – Representante do Departamento de Arquivo 
Público/DEAP – Titular 
Denise Cristina Mansur – Representante do Departamento de Arquivo 
Público/DEAP – Titular 
Thais Regina Franciscon de Paula – Representante do Departamento de 
Arquivo Público/DEAP – Suplente  
II - Compete à CPAD, conforme art. 3º do Decreto nº 10.763, de 11 de abril de 
2022: 
a. estabelecer as diretrizes para a implementação de ações necessárias às 
atividades de arquivo, tratamento e eliminação de documentação, de acordo com 
as orientações técnicas do Departamento de Arquivo Público do Paraná; 
b. elaborar e/ou atualizar os Códigos de Classificação de Documentos e as 
Tabelas de Temporalidade de Documentos relativos às Atividades Fim, 
submetendo à aprovação do titular do Órgão e do titular do DEAP/SEAP; 
c. coordenar e orientar as atividades das subcomissões setoriais, quando 
existentes; 
d. elaborar o Edital de Ciência e as Listagens de Eliminação e o Termo de 
Eliminação de Documentos e demais ações pertinentes à Destinação Final dos 
Documentos; 
e. orientar, juntamente com o DEAP/SEAP, a aplicação da Tabela de 
Temporalidade Meio e Fim na massa documental gerada pelo Órgão; 
f. a Comissão poderá convocar chefias e/ou pessoal técnico/administrativo para 
participarem das discussões, se a natureza dos documentos assim o exigir. 
III - Esta Portaria entra em vigor na ata de sua publicação, revogando-se as 
Portarias Nºs 3446/2021 e 2630/2022.  

Profa. Dra. Marta Regina Gimenez Favaro 
Reitora 
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